
CONTRATO Nº 078/2017 
 

 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA PREFEITURA 
MUNICIPAL, SITUADA NA RUA FREI LEONARDO BRAUN, Nº 50, NESTA 
CIDADE, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF SOB O Nº 94.187.358/0001-19, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR GILBERTO 
PEDRO HAMMES, BRASILEIRO, CASADO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA LEOPOLDO ROCKENBACH, Nº 560, EM 
SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, PORTADOR DA CÉDULA DO CPF Nº 893.698.660-00, 
DE ORA EM DIANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA SERPLAMED - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E 
ASSESSORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA., COM SEDE NA RUA 
GUAPORÉ, Nº 650, SALA 06, CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA/RS, 
INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.131.887/0001-04, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELA GERENTE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, SENHORA 
IZABEL CRISTINA FRIEDRICH, PORTADORA DO CPF Nº 523.012.900-00, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE DE SANTA ROSA, DE ORA EM DIANTE 
DENOMINADO SIMPLESMENTE DE CONTRATADA, OS QUAIS TÊM JUSTO E 
ACERTADO O QUANTO SEGUE: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 
O presente contrato tem por objetivo a contratação de serviços médicos 

para a avaliação do estado de saúde do servidor público do Município, senhor 
Délcio Antônio Maldaner Welter, através de uma junta médica composta pelos 
médicos da CONTRATADA, senhor Cláudio Luís Friedrich, CREMERS 18711 e 
senhor MD. César Ames, CREMERS 16.560, juntamente com o médico do 
Município, senhor Raul Francisco Schneider, CREMERS 14.973, mediante a 
apresentação de um Laudo Médico. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Laudo  
 
A CONTRATADA compromete-se em apresentar um Laudo 

circunstanciado, contendo: 
a) A real situação do estado de saúde do servidor supracitado; 
b) A viabilidade de dirigir um caminhão; 
c) As limitações no desempenho das atribuições do cargo titulado, 

indicando quais as atividades compatíveis com a limitação física 

apresentada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Licitação 
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A licitação é dispensável conforme o processo nº 769/2017 e com base no 
inciso II artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e Declaração 
de Dispensa de Licitação nº 045/2017. 

. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e Do Pagamento 
 
O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1.300,00 (um mil e 

trezentos reais), 07 (sete) dias úteis após a apresentação do Laudo, mediante 
apresentação da fatura e as retenções cabíveis. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Do Local e Do Prazo 
 
A avaliação do servidor será realizada na sede da CONTRATADA no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias e o Laudo deverá ser entregue ao MUNICÍPIO até 
30 (trinta) dias, a contar da presente data. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Da Inexecução do Contrato 
 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Pública, em 

caso de rescisão administrativa, previsto no Art. 77 da Lei Federal nº 8666/93, de 21-
06-93 e suas posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Rescisão 
 
Este contrato poderá ser rescindido: 
a - por ato unilateral da Administração nos casos do art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93; 
b – amigavelmente, desde que comunicado a parte contrária com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
c - judicialmente, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Dos Encargos 
 
Todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, sindicais, 

comerciais, assistência hospitalar e outros, ficarão a cargo da CONTRATADA, não 
cabendo ao MUNICÍPIO nenhuma responsabilidade quanto aos mesmos. 

 
CLÁUSULA NONA – Da Aplicação da Lei Federal 
 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada também onde o contrato possa ser, eventualmente, omisso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Dotação Orçamentária 
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
0301 04 122 0110 2.018 - Manutenção das atividades da Secretaria da 

Administração 
3.3.9.0.39 – 078 (0001) - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Fiscalização: O MUNICÍPIO 

acompanhará e fiscalizará a execução dos serviços através da servidora, senhora 
Karin Anete Petry. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro 
 
As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Três de Maio, 

com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas que se 
possam originar no cumprimento deste instrumento contratual. 

 
E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) 
testemunhas, de tudo cientes para que surta os devidos efeitos legais. 

 
 

São José do Inhacorá, em 04 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 

Gilberto Pedro Hammes 
Prefeito Municipal 

Izabel Cristina Friedrich  
Contratada 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 _______________________________   
 
 
 
_______________________________ 
 
 


